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Lei nº 782, de 6 de agosto de 2010.
                                                                         ALTERA REDAÇÃO DA LEI 774/2010 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


SÉRGIO MARASCA, Prefeito de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,


FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º O artigo 1º da Lei 774/2010 passa a ter a seguinte redação:
“Fica o Poder Executivo autorizado a contratar temporariamente, em situação de emergência, atendendo excepcional interesse público, um médico clínico geral, coeficiente salarial 3,28, para atender 08 (oito) horas semanais, a serem cumpridas para consultas médicas de clínica geral junto à unidade sanitária, participação em grupos de palestras conforme programação da Secretaria de Saúde.”


Art. 2º O prazo da contratação se dará por 180 dias, a contar de 02 de julho de 2010, prorrogável por igual período.


Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de julho de 2010.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 6 de agosto de 2010. 





SÉRGIO MARASCA
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